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	CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIRAPORA DO BOM JESUS
	Termo de referencia 
Ar- Condicionado
	NÚMERO
 25/2025

	
	
	DATA   
17/11/2025



1. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instalação, desinstalação e manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado tipo Split, pertencentes à Câmara Municipal de Pirapora do Bom Jesus.

2. JUSTIFICATIVA:
Faz-se necessária a presente contratação para garantir o bom funcionamento dos equipamentos de climatização instalados nas dependências da Câmara Municipal, assegurando condições adequadas de conforto térmico para servidores, vereadores e visitantes.
A manutenção preventiva e corretiva visa prolongar a vida útil dos equipamentos, evitar falhas e reduzir custos com reparos emergenciais.
A execução dos serviços por empresa especializada assegura qualidade técnica, eficiência e segurança nas instalações e manutenções, atendendo às normas vigentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e às boas práticas do setor.

3. QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES:
	Item
	Quantidade
	Descrição

	01      
	14
	Serviços de instalação, desinstalação e manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado tipo Split, incluindo: 
– Desinstalação dos equipamentos antigos, quando necessário; 
– Instalação dos aparelhos em locais indicados pela fiscalização, com fornecimento dos materiais básicos (suportes, tubos de cobre, isolantes, cabos, dutos, parafusos, etc.); 
– Limpeza completa de filtros, serpentinas e bandejas de drenagem; 
– Reaperto de conexões elétricas e verificação de vazamentos; 
– Reposição de gás refrigerante, se necessário; 
– Teste de funcionamento e aferição de desempenho; 
– Emissão de relatório técnico dos serviços executados.



4. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

5. DA ENTREGA E EXECUÇÃO:
Os serviços deverão ser executados conforme cronograma a ser definido pela fiscalização, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
Local de execução: Praça D. Paulo Rolim Loureiro, nº 35 – Centro – Pirapora do Bom Jesus/SP – CEP 06550-000.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
6.1. São obrigações da contratante:
6.1.1. Receber os serviços dentro do prazo e nas condições estabelecidas;
6.1.2. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos serviços executados, para que sejam corrigidos sem ônus adicional;
6.1.3. Efetuar o pagamento no valor correspondente à execução dos serviços, conforme condições deste Termo de Referência.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1. A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita e, ainda:
7.1.1. Executar os serviços com materiais adequados, ferramentas apropriadas e profissionais qualificados;
7.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas ou defeitos detectados no prazo de garantia;
7.1.3. Garantir o pleno funcionamento dos equipamentos após a execução dos serviços;
7.1.4. Comunicar à contratante, com antecedência mínima de 24 horas, qualquer impedimento que impossibilite o cumprimento do cronograma estabelecido;
7.1.5. Responsabilizar-se por eventuais danos causados às instalações da Câmara durante a execução dos serviços.

8. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:
8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada pela fiscalização.
8.2. O pagamento será efetuado por transferência bancária, boleto ou Pix, em conta indicada pela contratada.
8.3. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ da contratada e será considerada recebida após o ateste do fiscal do contrato.
8.4. Constatando-se alguma irregularidade, a contratada será notificada por escrito e deverá regularizar a situação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, a critério da contratante.



________________________________________________________________
Viviane Alvarenga 
Agente de Contratação 



Francisco Jose Soldado 
Presidente
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